REGIMENTO INTERNO

DO CENTRO DE ESTUDOS

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Dispõe sobre a estrutura orgânica, funcional e operativa, do Centro de Estudos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, define regras de competência, proposições e procedimentos, e dá outras providências."

TÍTULO ÚNICO

DO CENTRO DE ESTUDOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAPÍTULO I

DO ÓRGÃO, SUA FINALIDADE E COMPOSIÇÃO

Art. 1° - O Centro de Estudos, instituído através da Emenda Regimental n° 08/98-P/TJRS e Resolução n° 03/98-OE/TJRS, é órgão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS) e regula-se por este regimento interno, que dispõe sobre a sua estrutura orgânica, funcional e operativa, define regras de competência, proposições e procedimentos, e dá outras providências.

Art. 2° - O Centro de Estudos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul tem por finalidade:

I - o planejamento e promoção sistemática de estudos e pesquisas voltados à modernização e aperfeiçoamento dos serviços judiciários e do respectivo apoio administrativo, observada a estrutura de competência e atribuições dos demais órgãos da Administração, do Tribunal de Justiça do Estado;

II - o desenvolvimento científico e cultural dos Desembargadores e Juízes de Direito, enquanto convocados, mediante prévia resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, dos seus servidores;

III - o planejamento, promoção e avaliação de eventos acadêmicos e culturais;

IV - o planejamento e coordenação de estudos e projetos para subsidiar o Tribunal de Justiça do Estado na formulação de políticas e planos de ação institucionais, mediante prévia resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado;

V - a execução de programas, projetos e atividades que lhe forem cometidas ou solicitadas por órgãos da Administração do Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 3° - O Centro de Estudos é composto plenariamente pela totalidade dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e pelos Juízes de Direito enquanto estiverem convocados, nos termos do art. 3°, primeira parte, e do art. 92 do seu Regimento Interno.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGÂNICA E FUNCIONAL

Art. 4° - O Centro de Estudos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é constituído pelos seguintes Órgãos gestores:

I - Coordenadoria-Geral; 
II - Secretaria Executiva;

III - Coordenadoria-Adjunta de Direito Público;
IV - Coordenadoria-Adjunta de Direito Privado; 
V - Coordenadoria-Adjunta de Direito de Família; e 
VI - Coordenadoria-Adjunta de Direito Criminal.

Art. 5° - A Direção do Centro de Estudos é exercida pelo conjunto dos seus órgãos gestores, sendo composta por um Coordenador-Geral e quatro Coordenadores-Adjuntos, todos eleitos pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça para mandato de dois anos.

§ 1 ° - O Secretário Executivo do Centro de Estudos será designado pelo Coordenador-Geral, dentre os Coordenadores-Adjuntos eleitos pelo Órgão Especial.

§ 2°- - Para as Coordenadorias-Adjuntas de Direito Público, de Direito Privado, de Direito de Família e de Direito Criminal, os Coordenadores-Adjuntos serão eleitos dentre os Desembargadores integrantes dos respectivos Grupos Cíveis e Criminais do Tribunal de Justiça, observada a especialização de competência estabelecida nos artigos 3° a 7°, 11 e 12 da Resolução n° 1/98-TJRS, e os Coordenadores-Adjuntos substitutos serão indicados pela Direção do Centro de Estudos.

§ 3° - As reuniões ordinárias da Direção do Centro de Estudos serão realizadas em conformidade com plano anual de trabalho e as extraordinárias sempre que se fizer necessário, deliberando pelo voto da maioria simples da sua composição plena, assegurado o voto de qualidade ao Coordenador-Geral, a quem incumbe a convocação das reuniões.

§ 4° - As atividades nas Coordenadorias-Adjuntas serão desenvolvidas através da formação de grupos de estudo, quando conveniente, com livre acesso e assento dos integrantes do Centro de Estudos, um dos quais exercerá a função de relator.*

§ 5° - As reuniões nas Coordenadorias-Adjuntas serão realizadas segundo os programas de trabalho e planos de estudo organizados pelo respectivo Coordenador-Adjunto e os seus resultados ou proposições finais serão encaminhados à Direção do Centro de Estudos e divulgados para todos os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado e Juízes de Direito convocados, e, quando conveniente, levados à apreciação do Órgão Plenário.

§ 6°- As atas de reunião do Centro de Estudos serão arquivadas na Secretaria Executiva.

§ 7° - A divulgação oficial das atividades, trabalhos, estudos, comunicados e convocações do Centro de Estudos será realizada através de boletim informativo, mediante publicação periódica da Coordenadoria-Geral e distribuição a todos os Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado e Juízes de Direito convocados.

§ 8° - O Coordenador-Geral indicará ao Presidente do Tribunal de Justiça o nome do funcionário que exercerá as funções de Secretário Administrativo do Centro, a quem competirá assistir as Coordenadorias e Secretaria Executiva do Centro, recebendo, organizando, preparando e redigindo correspondências, atas e atividades correlatas, levando e despachando expedientes, auxiliando na pesquisa de doutrina e jurisprudência, atendendo aos registros e anais do Centro, zelando pela guarda do mesmo e exercendo, enfim, os misteres de uma secretaria.

Art. 6° - O órgão máximo do Centro de Estudos e o Plenário, nos termos do art. 3° deste Regimento Interno, reunindo-se, em sessão ordinária, preferentemente na primeira quinzena dos meses de junho e dezembro de cada ano e, em sessão extraordinária, sempre que se fizer necessário.

§ 1 ° - A convocação de sessão do Órgão Plenário do Centro de Estudos compete ao Coordenador-Geral, que presidirá os trabalhos, sendo secretariado por Desembargador eleito pela maioria presente.

§ 2° - Observado o disposto no parágrafo anterior, poderá ser convocada sessão extraordinária do Órgão Plenário, mediante requerimento de dois quintos de sua composição.

§ 3°- Tratando-se de proposição de conclusão (art. 10, § 2°) formalmente recebida (art. 12), será ela encaminhada à Coordenadoria-Adjunta correspondente a sua área temática à qual providenciará na manifestação dos integrantes das Câmaras com jurisdição sobre a matéria.

Obtida a manifestação favorável de um terço, no mínimo, dos integrantes das Câmaras com jurisdição sobre a matéria objeto da proposição, estará a mesma habilitada a ser submetida à deliberação do Órgão Plenário.*

§ 4° - As sessões do Órgão Plenário serão instaladas com a presença de, no mínimo, um quinto de sua composição, deliberando mediante o voto da maioria dos presentes, vedada a representação.*

§ 5° - Verificada a ausência do quorum necessário à instalação da sessão, o Órgão Plenário poderá funcionar com a presença de qualquer número, mas não poderá deliberar sobre alteração deste Regimento Interno, aprovação, alteração ou revogação de proposição de conclusão e recursos.*

§ 6° - Incumbe ao Secretário da sessão a lavratura da respectiva ata, que será arquivada na Secretaria Executiva e divulgada a todos Desembargadores do Tribunal de Justiça e Juízes de Direito convocados, sendo considerada aprovada quando não houver impugnação, no todo ou em parte, em até quinze dias após a sua divulgação.*

§ 7° - Compete ao Órgão Plenário, com exclusividade:

I - aprovar e alterar o Regimento Interno do Centro de Estudos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul;

II - aprovar, no todo ou em parte, com ou sem modificações, as propostas de conclusão encaminhadas ao Centro de Estudos, após processadas pelas Coordenadorias-Adjuntas;

III - substituir, modificar ou revogar conclusão anteriormente aprovada; 
IV - julgar os recursos em matéria da sua competência, nos termos deste Regimento.

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO FUNCIONAL DE COMPETÊNCIA
Art. 7° - Compete ao Coordenador-Geral do Centro de Estudos, além das atribuições que lhe forem conferidas no Regimento Interno do Tribunal de Justiça:

I - representar o Centro de Estudos e zelar pela consecução das suas finalidades;

II - planejar e administrar as atividades do Centro de Estudos, coordenar a sua execução e avaliar os seus resultados, podendo delegar atribuições aos Coordenadores-Adjuntos;

III - convocar e presidir as sessões do Órgão Plenário e as reuniões com as Coordenadorias-Adjuntas;

IV - coordenar o processo de execução dos programas e planos de trabalho aprovados, bem assim o planejamento dos eventos acadêmicos e culturais;

V - receber as proposições de eventos, de publicações, de estudos e de conclusões apresentadas por membros do Centro de Estudos, fazendo processá-las nas Coordenadorias-Adjuntas pertinentes e, quando houver previsão regimental, submetê-las à aprovação do Órgão Plenário;

VI - constituir comissões temporárias e designar os seus integrantes, mediante prévia deliberação com os Coordenadores-Adjuntos;

VII - formar grupos de estudo e orientar as suas atividades, mediante prévia deliberação com os Coordenadores-Adjuntos;

VIII - encaminhar as proposições aprovadas pelo Centro de Estudos à Presidência e demais órgãos competentes do Tribunal de Justiça do Estado; 
IX - encaminhar ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias após o término do seu mandato, relatório das atividades do Centro de Estudos, com a respectiva prestação de contas, informações e dados estatísticos sobre as atividades desenvolvidas, inclusive para fins de inserção no relatório anual da Corte;

X - firmar convênios com a AJURIS, Escola Superior da Magistratura e instituições cientificas, de ensino ou culturais, e promover a cooperação com centros de estudos judiciários congêneres, nacionais e estrangeiros;

XI - decidir os casos omissos neste Regimento, ouvidos os Coordenadores-Adjuntos e, quando ocorrentes em sessão do Órgão Plenário, submeter as decisões ao seu referendo, em qualquer matéria.

Art. 8° -  Compete aos Coordenadores-Adjuntos do Centro de Estudos: 
I - planejar, coordenar a execução e avaliar os programas de trabalho e os planos de estudo aprovados na respectiva área de conhecimento, incentivar a formação e desenvolvimento de grupos de estudo e de pesquisa, e, quando for o caso, propor a constituição de comissões organizadoras de eventos acadêmicos e culturais;

II - processar as proposições de estudo e sugestões de atividades apresentadas ao Centro de Estudos e encaminhadas pelo Coordenador-Geral; 
III - convocar e presidir as reuniões nas unidades operacionais da sua respectiva área de conhecimento (comissões temporárias e grupos de estudos temáticos), podendo delegar atribuições;

IV - substituir o Coordenador-Geral em caso de falta ou impedimento, ou sucedê-lo na hipótese de vacância do cargo, observada a ordem de antigüidade no Tribunal de Justiça.

Art. 9° -  Compete ao Secretário Executivo do Centro de Estudos:

I - planejar e desenvolver as atividades de suporte administrativo e operacional dos órgãos gestores e Plenário;

II - administrar os serviços de secretaria e documentação do Centro e secretariar o Coordenador-Geral nas reuniões com as Coordenadorias-Adjuntas;
III - administrar os recursos funcionais e materiais colocados à disposição operacional do Centro;

IV - publicar o boletim informativo, divulgar as atividades e coordenar os setores de publicação técnica e de convênios do Centro.

CAPÍTULO IV

DAS PROPOSIÇÕES E DOS PROCEDIMENTOS
Art. 10 - Os integrantes do Centro de Estudos poderão encaminhar proposições de conclusão ou proposições simples, independentemente da natureza da matéria e da competência da Seção, Grupo, Câmara ou Órgão em que exerçam suas atividades.*

§ 1 ° - As proposições, resultantes de trabalhos de grupos de Estudos para tanto constituídos no âmbito do Centro de Estudos ou não, poderão ser apresentadas individual ou coletivamente.*

§ 2° - As proposições de conclusão são enunciados expressos em forma de tese verbetada e visam a auxiliar a atividade jurisdicional do Tribunal de Justiça na tarefa de prevenir ou de compor divergência de interpretação ou de aplicação do Direito. As proposições simples objetivam dar efetividade às demais atividades do Centro de Estudos.*

Art. 11 - As proposições serão dirigidas ao Coordenador-Geral do Centro de Estudos, sendo protocoladas na Secretaria Executiva.

Art. 12 - Formalmente recebida, a proposição de conclusão será submetida a Direção do Centro de Estudos que, uma vez admitida, será encaminhada A Coordenadoria-Adjunta respectiva.*

§ 1° - Quando o Órgão Plenário aprovar, no todo ou em parte, uma proposição de conclusão, poderá ser constituída comissão para a redação final de seu enunciado e respectiva fundamentação, dela devendo constar, obrigatoriamente, o veredito deliberado e o número de votos favoráveis, desfavoráveis e de abstenção.

§ 2° - As proposições de conclusão aprovadas pelo Órgão Plenário receberão numeração cardinal seqüencial, sendo incluídas em repertório específico do Centro de Estudos e publicadas no Diário da Justiça, Revista de Jurisprudência e demais veículos de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 14 - Sem prejuízo do disposto neste Regimento Interno, são aplicáveis às atividades, proposições e procedimentos do Centro de Estudos, as seguintes regras:

I - Todas as sessões, reuniões, encontros e atividades desenvolvidas no Centro de Estudos são abertas à participação de todos os seus membros, independentemente de inscrição prévia.

II - Todas as decisões dos órgãos gestores e Plenário do Centro de Estudos serão fundamentadas.

III - As convocações para as sessões do Órgão Plenário serão feitas com antecedência de 15 (quinze) dias, mediante publicidade da ordem do dia.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS

Art. 15 - Das decisões e deliberações dos órgãos gestores caberá pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência do ato.

Art. 16 - Mantida a decisão ou deliberação, será assegurado recurso, em igual prazo:

I - Para a Direção do Centro de Estudos, se a decisão ou deliberação for do Coordenador-Geral ou de Coordenador-Adjunto ou seu substituto.

II - Para o Órgão Plenário, quando a decisão ou deliberação for da Direção do Centro de Estudos.

Parágrafo único - As deliberações do Órgão Plenário são irrecorríveis.

Art. 13 - Nas sessões do Órgão Plenário, as proposições de conclusão poderão ser objeto de destaques para votação em separado, através de emendas, vedada a que inverta o sentido da proposição.

 § 1º - Quando o Órgão plenário aprovar, no todo ou em parte, uma proposição de conclusão, poderá ser constituída comissão para a redação final de seu enunciado e respectiva fundamentação, dela devendo constar, obrigatoriamente, o veredito deliberado e o número de votos favoráveis, desfavoráveis e de abstenção.
§ 2º - As proposições de conclusão aprovadas pelo Órgão Plenário receberão numeração cardinal seqüencial, sendo incluídas em repertório específico do Centro de Estudos e publicadas no Diário da Justiça, Revista de Jurisprudência e demais veículos de comunicação do Tribunal de Justiça do Estado.

Art. 14 - Sem prejuízo do disposto neste Regimento Interno, são aplicáveis às atividades, proposições e procedimentos do Centro de Estudos, as seguintes regras:
I - Todas as sessões, reuniões, encontros e atividades desenvolvidas no Centro de Estudos são abertas à participação de todos os seus membros, independentemente de inscrição prévia.

II  - Todas as decisões dos órgãos gestores e Plenário do Centro de Estudos serão fundamentadas.

III  -  As convocações para as sessões do Órgão Plenário serão feitas com antecedência de 15 (quinze) dias, mediante publicidade da ordem do dia.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS

Art. 15 - Das decisões e deliberações dos órgãos gestores caberá pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência do ato.

Art. 16 - Mantida a decisão ou deliberação, será assegurado recurso, em igual prazo:

I - Para a Direção do Centro de Estudos, se a decisão ou deliberação for do Coordenador-Geral ou de Coordenador-Adjunto ou seu substituto.

II - Para o órgão plenário, quando a decisão ou deliberação for da Direção do Centro de Estudos.

Parágrafo único - As deliberações do Órgão Plenário são irrecorríveis.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - Este Regimento Interno entra em vigor na data da sua publicação no Diário da Justiça do Estado, tendo sido aprovado em sessão do Plenário do Centro de Estudos em data de 04 (quatro) de outubro de 1999.
Porto Alegre, 04 de outubro de 1999.

Des. SERGIO PILLA DA SILVA, Coordenador-Geral

Des. VASCO DELLA GIUSTINA,
Coordenador-Adjunto e
Secretario Executivo.

Porto Alegre, 20 de junho de 2002.

Des. VLADIMIR GIACOMUZZI, Coordenador-Geral

Des. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, Coordenador-Adjunto e Secretário Executivo.

* Redação dada pela alteração aprovada na Sessão Plenária do dia 20-08-02, publicado no Diário da Justiça, edição nº 2.423.
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